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INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2026

SOLICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

1. OBJETO

1.1. Constitui objeto deste instrumento a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS LÍQUIDOS DE HIGIENE E LIMPEZA, COM COMODATO DE DILUIDORES, via Sistema de Registro de Preços, para atendimento aos Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Varginha.

1.2. Estima-se a aquisição dos seguintes itens e respectivas quantidades:

	Item*
	Especificação
	Quantidade para 12 meses
	Valor unit.**
	Valor Total

	
	
	
	
	



* Preencher o número do item conforme sequencial do Termo de Referência.
** Os valores unitários deverão ser preenchidos de acordo com os valores informados no Termo de Referência.

Obs¹.: A solicitação deverá ser cadastrada no sistema Betha, com os códigos constantes no(s) item(ns) do Termo de Referência.

Obs².: No momento do preenchimento da solicitação no sistema, deverá ser escolhida como entidade gestora* a Fundação Hospitalar do Município de Varginha.

2. CONDIÇÕES GERAIS

2.1. O fornecimento dos produtos processar-se-á de forma parcelada, mediante solicitação.

2.2. O prazo de início da contratação dar-se-á a partir da assinatura de Ata de Registro de Preços. 

2.3. Os produtos deverão ser fornecidos em estrita observância às especificações contidas no Termo de Referência, leis e normas vigentes. 

2.4. Os produtos deverão ser entregues…(informar local com endereço, dias e horário para a entrega). 

2.5. Os produtos deverão ser entregues nas quantidades constantes em cada solicitação de fornecimento.
2.6. O prazo para entrega dos insumos será de 07 (sete) dias corridos, contados do recebimento, pelo fornecedor, da Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento ou outro instrumento similar, que será enviado via e-mail, pela contratante. 

2.7. A  Contratada deverá efetuar a troca dos produtos que apresentarem defeitos, quando houver, mediante a solicitação do contratante. 

2.8. A entrega dos insumos será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal técnico, de acordo com as normas estabelecidas no Termo de Referência. 

2.9. Os produtos deverão ser entregues em embalagens contendo a data e número do lote de fabricação, o prazo de validade para uso dos mesmos, e outras informações de acordo com a legislação pertinente.

2.10. A aquisição dos produtos, objeto desta contratação, em hipótese alguma configurará vínculo empregatício entre as partes.

2.11. A empresa contratada deverá arcar com todas as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive transportes, carga e descarga e impostos inerentes à comercialização.

2.12. A Contratada deverá obedecer rigorosamente às normas de higiene para fabricação, armazenamento e transporte dos produtos.

2.13. Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que facilitem a distribuição.

2.14. Todos e quaisquer avisos e comunicados deverão ser realizados por escrito. Será considerado inexistente quaisquer ajustes celebrados de outro modo.

2.15. O recebimento provisório ou definitivo dos materiais não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação.

2.16. DO COMODATO

	2.16.1. A Contratada  deverá disponibilizar, em regime de comodato, xx (xxxx) diluidor (es) automático (s) e eletrônico (s) por precisão, com dosagens exatas dos produtos de limpeza e desinfecção hospitalar (02 em 01) para cada item, compatíveis com os produtos ofertados. (preencher a quantidade de diluidores necessária)

		2.16.1.1. Caso a empresa licitante seja vencedora dos dois itens, esta deverá disponibilizar xx (xxxx) diluidores compatíveis com os produtos (xx para cada item ofertado). (preencher a quantidade de diluidores de acordo com o  número solicitado no item 2.16.1)

Obs¹.: A quantidade de unidades de diluidores solicitadas em regime de comodato deverá ser proporcional à quantidade de produtos contratados, em razão do valor já contemplado na cotação.

	Obs².: Considere o seguinte critério para cada item:
	
	Item 01: Considere 01 (um) diluidor para cada 96 (noventa e seis) unidades de produto fornecido.
	Item 02: Considere 01 (um) diluidor para cada 480 (quatrocentos e oitenta) unidades de produto fornecido.
	
	2.16.2. O prazo para fornecimento dos aparelhos será de, no máximo, 05 (cinco) dias corridos, após a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou em data previamente combinada com o gestor contratual da contratante. 

	2.16.3. A responsabilidade e as custas pela entrega dos diluidores, no início da vigência da Ata e a retirada dos mesmos ao final, será da Contratada.

	2.16.4. A Contratada será responsável pela assistência técnica dos diluidores por ela fornecidos em comodato. 

		2.16.4.1. A Contratada será responsável pela manutenção preventiva dos diluidores, incluindo limpeza, regulagem e aferição, os quais serão realizados mensalmente e/ou quando necessário.

		2.16.4.2. Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento das peças de reposição necessárias ao perfeito funcionamento dos diluidores.

		2.16.4.3. Em caso de necessidade de remoção de quaisquer um dos diluidores, a Contratada deverá deixar outro no lugar, com as mesmas funcionalidades.

		2.16.4.4. A Contratada será responsável pelos equipamentos e ferramentas necessárias ao uso para correção dos diluidores.

		2.16.4.5. A Contratada será responsável pela entrega, instalação, retirada e devolução dos diluidores, da sede da contratante, seja na entrega, retirada ou em caso de remoção para conserto, sem nenhuma cobrança de valores adicionais.

		2.16.4.6. A Contratada responsabilizar-se-á pelas informações técnicas de utilização dos produtos e materiais fornecidos.

	2.16.5. A Contratada será responsável pelo treinamento da equipe que utilizará os respectivos diluidores para cada item.

		2.16.5.1. Os treinamentos serão realizados na sede da contratante, sem nenhum custo adicional ao valor contratado.

		2.16.5.2. A contratada realizará o treinamento inicial com a toda a equipe em todos os plantões pares, ímpares, diurnos e noturnos capacitando os servidores na forma correta de utilização dos diluidores, em conformidade com as normas vigentes, em especial as normas pertinentes a higiene e desinfecção hospitalar.
	
		2.16.5.3. As reciclagens dos treinamentos serão realizados a cada três meses, ou sempre que observar algum desvio na qualidade dos serviços prestados ou ainda, quando houver troca de algum membro da equipe, sem gerar nenhum custo adicional ao valor contratado.

		2.16.5.4. Os treinamentos e as reciclagens serão realizadas por pessoal técnico devidamente capacitado, conforme determina a legislação.

	2.16.6. Findado o prazo de vigência da Ata, a Contratada retirará das dependências da contratante os diluidores fornecidos em comodato, em no máximo 30 (trinta) dias corridos.

		2.16.6.1. Havendo estoque dos produtos fornecidos nas dependências da contratante, a Contratada não poderá retirar os equipamentos em regime de comodato.

		2.16.6.2. A retirada será permitida somente após o fim do estoque e não gerará nenhum ônus à Contratante.

	2.16.7. Decorrido o prazo para retirada dos diluidores, sem nenhuma manifestação da Contratada, em caso de não retirada, os itens passarão a incorporar o patrimônio da contratante. 

	2.16.8. A Contratada deverá entregar os diluidores devidamente identificados com o nome da empresa, endereço e telefone.

3. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Anual.

3.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Informar a dotação orçamentária disponível para a aquisição

3.3. Eventual dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.

	Obs.: Deverá ser encaminhado o Documento de Disponibilidade Orçamentária devidamente assinado.




4. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

4.1. A gestão da contratação será efetuada pelo(a) Sr(a) …. , bem como a fiscalização técnica será realizada pelo(a) Sr(a). …., nomeados pela Portaria nº …/202 . (informar os nomes e portaria de nomeação).

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos serão efetuados conforme … (inserir condições de pagamento do Órgão).

5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar depósito bancário para pagamento.

5.3. O pagamento será efetuada com as devidas retenções tributárias previstas em legislação vigente.

6.  DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. O presente Órgão declara estar ciente e de acordo com as condições estabelecidas pela Fundação Hospitalar do Município de Varginha, no que tange a escolha da solução para a presente contratação, as condições elencadas no Termo de Referência e demais documentos relacionados à presente Intenção de Registro de Preços.

[bookmark: __DdeLink__49230_2999242570]6.2. O Órgão declara estar ciente das responsabilidades do ente participante, elencadas na Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 11.595/23 e Decreto Municipal nº 11.598/23.



Varginha, xx de xxxxx de 2026
Nome e assinatura do responsável
Cargo
Órgão 
_______________________________________________________________________
Rua Presidente Tancredo Neves, 500 – Bom Pastor – Varginha MG – 37.014-460
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